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Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  008886/2021 

A Comissão de Defesa e Direitos da Pessoa Idosa, junto com a Comissão de
Saúde Pública e Bem- Estar da Câmara Municipal de Juiz de Fora, requer à Mesa, ouvido o Plenário,
nos termos regimentais, que seja marcada uma Audiência Pública preferencialmente para o mês de
setembro, para que possamos discutir sobre o tema: VELHICE NÃO É DOENÇA - OMS.

Tratando-se de uma cidade envelhecida com mais de 100.000 (cem mil) pessoas idosas é
um retrocesso falar que velhice é doença.

Envelhecer é um privilégio.

A OMS (Organização Mundial de Saúde), quer incluir um CID para as pessoas idosas a
partir do ano que vem considerando velhice como doença.

Em janeiro de 2022 entrará em vigor o CID 11 que irá diagnosticar a velhice como doença.
Incoerênca pois a própria OMS estabeleceu a década de 2021 a 2030 como a "Década do
Envelhecimento". Esta situação vai gerar um preconceito contra os idosos.

Isto nos faz refletir que em caso de óbito de uma pessoa idosa será diagnosticado como
velhice sem realmente destacar a causa da morte.

O artigo 8° do Estatuto do Idoso "Envelhecimento é um direito personalíssimo e sua
proteçao um direito social".

Envelhecer é um direito, é uma conquista.

 

Requeremos ainda, que sejam convidados para esta Audiência Pública:

1. Sra. Secretária Municipal de Saúde: Ana Cristina de Lima Pimentel; 

Endereço: Rua Halfeld, n° 1400 - Centro. JF/MG. CEP: 36016-015.

2. Sra. Secretária Municipal de Assistência Social: Malu Salim; 

Endereço: Rua Halfeld, n° 450 - Centro. JF/MG. CEP: 36010-000. 

3. Sr. Secretário Municipal de Direitos Humanos: Gabriel do Santos Rocha; 

Endereço: Av. Brasil, n° 2001/10° andar - Centro. JF/MG. CEP: 36060-010.

4. Conselho Municipal de Saúde. Presidente: Armando Ananias; 
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Endereço: Rua Batista de Oliveira, n° 239/402 - Centro. JF/MG. CEP: 36013-300.

5. Departamento de Saúde do Idoso; 

Endereço: Rua Batista de Oliveira, n° 943 - Granbery. JF/MG. CEP: 36010-532

6. Ouvidoria Municipal de Saúde; 

Endereço: Rua Batista de Oliveira, n° 239 - Centro. JF/MG. CEP: 36013-300.

 

7. Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. Presidente: Marcos Fortini Toscano
Junqueira. 

Endereço: Rua Halfeld, n° 450/ 7° andar - Centro. JF/MG. CEP: 36010-000. 

8. OAB-JF. Presidente: Dr. João Fernando Lourenço.

Endereço: Rua Marechal Deodoro, n° 662/ 2° andar - Centro. JF/MG. CEP: 36015

9. UNIMED JF.

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, n° 2540 - Centro. JF/MG. CEP: 36016-311

10. Plasc - Santa Casa.

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, n°3545 - Alto dos Passos. JF/MG. CEP:
36010-000. 

11. Pró-Reitoria de Extensão da UFJF: Professora Dra. Ana Lívia de Souza
Coimbra.

Endereço: Rua José Lourenço Keller, s/n° - Campus Universitário. JF/MG. CEP:
36036-900. 

12. Coordenador do Curso de Medicina da Faculdade SUPREMA / JF: Professor
Ms. Raimundo Nonato Bechara.

Endereço: Alameda Salvaterra, n° 200 - Salvaterra. JF/MG. CEP: 36033-003. 

13. Sociedade de Medicina e Cirurgia JF. Presidente: Dr. Luiz Antônio Avelar.

Endereço: Rua Braz Bernardino, n° 59 - Centro. JF/MG. CEP: 36013-300. 

14. Conselho Regional de Enfermagem - JF.

Endereço: Rua Batista de Oliveira, n° 470/ sala 701- Centro. JF/MG. CEP:
36010-120. 
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15. Associação Fórum ILPI-JF. Assistente Social Lidiane Charbel Souza Peres.

Endereço: Rua Oscar Vidal, n°514/ 201- Centro. JF/MG. CEP: 36016-290. 

16. Associação dos Aposentados, Pensionistas e Idosos de JF. Presidente:
Estefânio Lucinda Rios.

Endereço: Rua Marechal Deodoro, n° 225/ loja 4 - Centro. JF/MG. CEP:
36010-000. 

17. Comitê Cidadania Arquiodicese Juiz de Fora.

Endereço: Av. Barão do Rio Branco, n° 4516- Alto dos Passos. JF/MG. CEP:
36026-500. 

18. Dr. Assuero Luiz Saldanha - Médico Geriatra.

Endereço: Rua Rei Alberto, n° 108/ 906 - Centro. JF/MG. CEP: 36010-011. 

19. Dr. Antônio Godinho - Médico Geriatra.

Endereço: Rua Princesa Isabel, n° 216/ Apt° 402 - Granbery. JF/MG. CEP:
36010-400.

Palácio Barbosa Lima, 16 de agosto de 2021.

Julio César Rossignoli Barros André Luiz Vieira Tiago Rocha dos Santos
Vereador Julinho Rossignoli -

PATRIOTA
Vereador André Luiz -

Republicanos
Vereador Tiago Bonecão -

CIDADANIA

Nilton Aparecido Militão Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Hitler Vagner Candido de Oliveira

Vereador Nilton Militão - PSD Vereador Marlon Siqueira -
Progressistas

Vereador Vagner de Oliveira -
PSB

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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